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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Loteria do Estado de Minas Gerais

Divisão de Desenvolvimento de Jogos

Anexo nº V -/LEMG/DDJ/2024

PROCESSO Nº 2040.01.0000233/2023-04

 

ANEXO V:

    INDICADORES DE DESEMPENHO   

 

1. INTRODUÇÃO

1.1. Este ANEXO tem como obje�vo apresentar os indicadores para o acompanhamento das
obrigações atribuídas à CONCESSIONÁRIA, bem como demonstrar o a�ngimento das metas estabelecidas
no Anexo I - Projeto Básico/Apêndice 1 itens 5. e 6., para fins de prorrogação do Contrato de Concessão.

 

2. INDICADORES E PARÂMETROS DE DESEMPENHO DAS LOTERIAS EM SISTEMA ON
LINE/REAL TIME

2.1. São indicadores de desempenho do Contrato, conforme requisitos técnicos e obrigações
estabelecidas na Concessão:

2.1.1. Disponibilidade do Sistema de Jogos;

2.1.2. Funcionalidade de Gestão dos Jogos;

2.1.3. Crescimento anual da Receita Líquida;

2.1.4. Cer�ficação; e

2.1.5. Qualidade dos Serviços.

2.2. Detalhamento dos indicadores:

2.2.1. Disponibilidade do Sistema de Jogos

A Concessionária deverá garan�r a disponibilidade do Sistema de Jogos para assegurar que a arrecadação
dos jogos não seja comprome�da com eventuais falhas do sistema. Para tal, a Concessionária deverá
apresentar relatórios mensais de disponibilidades.

2.2.2. Funcionalidade de Gestão dos Jogos

2.2.2.1. Todas as funcionalidades de geração de relatórios e de monitoramento de informações
sobre a operação dos jogos das Loterias em Sistema On Line/Real Time deverão estar disponíveis para
acesso pela LEMG remotamente, em meio informa�zado disponibilizado pela Concessionária.

2.2.3. Crescimento da Receita Líquida

2.2.3.1.           Apuração do crescimento da receita líquida com base no valor mínimo das Metas Mínimas
Anuais fixadas para a Arrecadação Bruta durante os 26 (vinte e seis) anos de contrato, com fulcro nos
pontos de checagem, conforme Anexo I - Projeto Básico/Apêndice 1, item 6.

2.2.4. Cer�ficação
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a) Adesão a cer�ficações exigidas conforme estabelecido no Anexo I - Projeto
Básico/Apêndice 1; e

b) Manutenção con�nua das cer�ficações exigidas conforme estabelecido no Projeto
Básico - Anexo I - Apêndice 2.

2.2.5. Qualidade dos Serviços

a) Resolução de 99% (noventa e nove por cento) das reclamações dos Apostadores
referentes ao pagamento de prêmios em, no máximo, 2 (dois) dias úteis a par�r do
registro da reclamação;

b) Resolução de 99% (noventa e nove por cento) dos registros de reclamações de outras
naturezas, oriundas de Apostadores em, no máximo, 5 (cinco) dias úteis;

c) Pagamento de 99% (noventa e nove por cento) dos prêmios de valor menor ou igual à
faixa de isenção do Imposto sobre a Renda em até 02 (dois) dias úteis após solicitação
por parte do Apostador; e

d) Pagamento de 99% (noventa e nove por cento) dos prêmios de valor superior à faixa
de isenção do Imposto sobre a Renda em até 2 (dois) dias úteis a par�r da solicitação de
pagamento do Apostador.

2.2.5.1. Se mostra compreensível que reclamações e demais pretensões que se relacionem ao
apostador, cidadão, integrante da cole�vidade, sejam solucionados com toda celeridade e presteza. Para
isso, os prazos serão contados devidamente a par�r do recebimento de todos subsídios necessários à
resolução das situações descritas no subitem 2.2.5.

2.2.5.2. Os indicadores de percepção de qualidade acima listados serão verificados
trimestralmente.

2.2.5.3. O Poder Concedente, por meio de regulamento, poderá definir, ao longo da Concessão,
critérios de classificação de reclamações e prazos para solução, considerando as prá�cas comerciais da
Concessionária e o interesse público na arrecadação das Loterias em Sistema On Line/Real Time.

 

3. CRONOGRAMA DAS AVALIAÇÕES GERAIS DE PERFORMANCE

3.1. Os indicadores e parâmetros indicados no item 2 formam a estrutura das análises de
performance da Concessão que serão implementadas em 2 (duas) linhas paralelas no tempo, a saber:

3.1.1. Ano a ano; e

3.1.2. Conforme a sequência das Etapas na série indicada no Anexo I - Projeto Básico/Apêndice 1,
item 5. 

3.1.3. A definição dos momentos precisos em que serão agendadas as avaliações e mensurações
descritas no subitem acima ficará subordinada a regulamento específico a ser estabelecido em comum
acordo com o futuro Concessionário, após assinatura do Contrato. 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ronan Edgard dos Santos Moreira, Diretor(a) Geral, em
22/03/2024, às 10:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 84654162 e
o código CRC 4FF66B80.

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Processo nº 2040.01.0000233/2023-04 SEI nº 84654162


